
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

RECURSO No =/ , DE 2015 

Nos termos do inciso I do § 2° do art. 58 da Constituição 
Federal, combinado com os § § 3 o e 4 o do art. 91 do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeremos que o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 147, 
de 2015, seja apreciado pelo Plenário do Senado Federal. 

O PLS no 147, de 2015, altera a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar que o 
produto da arrecadação dos impostos federais do art. 15 3, incisos L 11 e 
IV, da Constituição Federal incidentes sobre medicamentos e derivados do 
tabaco bem como o produto da arrecadação do imposto federal do art. 
153, inciso IIL da Constituição Federal incidente sobre os lucros apurados 
das empresas produtoras desses bens sejam vinculados ao Fundo Nacional 
de Saúde. 

A proposição legislativa foi aprovada em caráter terminativo 
pela Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN), em 
substituição às análises da Comissão de Assuntos Sociais e da Comissão de 
Assuntos Econômicos, na reunião de 7 de outubro último. Durante a 
discussão da matéria, houve a apresentação de voto em separado pela 
Senadora Gleisi Hoffmann, o qual não foi apreciado. Esse voto em 
separado contém argumentos contrários à aprovação do PLS n° 14 7, de 
2015. Em síntese, o voto mostra que o projeto seria inconstitucional e, 
ademais, ineficaz em aumentar os recursos disponíveis para a área da 
saúde. 

Diante do exposto, solicitamos o atendimento deste pedido de 
recurso a fim de que a matéria seja discutida em Plenário. 

Sala das Sessões, de outubro de 2015. 
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